
ESÍADO DE SÀO PÀULO

tNDrcAçÃo No

O Vcrcador.roaé Rollemberg ÂraúJo Castro, no u8o
dê auqa pÍcarogatlvas pârlgaêntrre!, ctc.;

lt úZO ao Prefeito Municipal as providências que se fizerem

necessárias, junto ao setor competente da municipalidade, no sentido de que
sejam feitos estudos Junto ao Goveruo do Estado de São Paulo para
estudar a viabilidade da implantação da 'Atividade Delegada' para o
Corpo de Bombeiros em Sarta Fé do Sul.

Sala das SesEóGs Dr, Jo do do AlnaÍal Rlbelro,
06deF de 2019.

José Rollemb úJo Castro
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JUSTIFICATTVA:

A Atividade Delegada é um convênio Íirmado entre as prefeituras e a
Secretaria de Segurança Pública, que permite aos bombeiros desempenharem
suas funções em dias de folgas.

Com este reforço os Bombeiros Militares poderiam atuar no serviço
operacional do SAMU 192, desde que comprovem ter curso de direção
defensiva e cursos de resgate.

Outra atividade que poderia ser desenvolvida por estes profissionais
seria na atuaçáo como Salva-vidas no complexo turÍstico das Águas Claras.

Com o intuito de contribuir com a saúde e a segurança de nossa
População é que se faz necessária à referida solicitaçáo, que desde já está a
merecer a atenção de Vossa Excelência.


